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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR MANOEL PIRES DO SANTOS CONSELHEIRO 

RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 

PALMAS – TO. 

 

 

 

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº. 11512/2020 

PRIMEIRA RELATORIA 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

MUNICÍPIO DE RIO SONO 

 

 

 

ITAIR GOMES MARTINS, Prefeito do Município de Rio Sono, vem 

respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 

(procuração anexa) com espeque no art. no art. 59 e seguintes da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins c/c art. 34 inciso I e art. 244 e seguintes do Regimento Interno 

do TCE/TO, interpor o competente;  

 

PEDIDO DE REEXAME 

 

Em desfavor do PARECER PRÉVIO Nº 134/2022 – TCE/TO – 

PRIMEIRA CÂMARA, no qual este E. Tribunal RECOMENDOU A REJEIÇÃO DA 

PRESTAÇÃO CONTAS ANUAL CONSOLIDADA DO EXERCÍCIO 2019 DO MUNICÍPIO 

DE RIO SONO, para tanto, seguem fundamentos de fato e direito: 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Egrégia Câmara Julgadora dessa emérita Corte de Contas, houve por 

bem considerar as razões e fundamentações contidas no Voto do Excelentíssimo Conselheiro 

Relator, para manifestação e entendimento pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas 

do MUNICÍPIO DE RIO SONO relativas ao exercício de 2019.  

  

Dessa forma, o Parecer Prévio na prestação de contas foi exarado dando 

conta de possíveis irregularidades capazes de ensejar a rejeição das contas, eis: 

 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas 

pelo Relator:  

8.1. Emitir Parecer Prévio pela rejeição das Contas Anuais de 

responsabilidade do Sr. Itair Gomes Martins, Chefe do Poder 

Executivo do Município de Rio Sono-TO no exercício de 2019, as 

quais contemplam os demonstrativos contábeis que integram a 7ª 

remessa do SICAP/Contábil, nos termos do inciso I do artigo 1º c/c 

inciso III do artigo 10, e artigo 103 ambos da Lei estadual 1.284/2001 
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c/c art. 28 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, tendo em 

vista as seguintes irregularidades: 

a. Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0020 - 

Recursos do MDE (R$ -629.343,52); 0040 - Recursos do ASPS (R$ -

173.066,60); 0070 - Alienação de Bens (R$ -1.405,85); 0080 - 

Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (R$ - 

1.381,00) em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do Relatório técnico e 8.13.9 a 

8.13.10 do Voto)  

b.  Saldo de R$ 1.935.123,53 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos 

ao Patrimônio classificado no ativo financeiro, conforme 

evidenciado no quadro (18 – Ativo Circulante), o qual afeta a apuração 

do resultado financeiro, não havendo indicação quanto às informações 

exigidas na IN TCE/TO nº 4/2016 e das medidas adotadas para 

recuperação dos créditos conforme dispõe a IN nº 14/2003 (Item 7.1.1.2 

do Relatório técnico e 8.13.4 do Voto)  

c.   Ausência registro contábil dos passivos oriundos de precatórios, 

pois conforme evidenciado no relatório técnico, os saldos das contas 

contábeis referentes a precatórios se encontram zerados, não obstante a 

informação do Município nas presentes contas acerca do saldo pendente 

de pagamento no valor de R$ 119.905,44 (evento nº 2, fls. 2, 

arquivo/PDF 6 – Relação dos Precatórios Judiciais) e as informações 

oriundas do Tribunal de Justiça que indicam o saldo de R$ 184.145,65, 

evidenciando divergência de R$ 64.240,21, estando em desacordo 

com os artigos 83 a 89 e art. 105 da Lei Federal nº 4320/64 e normas de 

contabilidade aplicadas ao setor público (Item 7.2.3.2 do Relatório e 

8.17 do Voto); 

d. Divergência de R$ 82.553,39 entre as despesas com contribuições 

patronais devidas ao Regime Geral de Previdência registradas na 

execução orçamentária (R$ 1.442.334,16) e as referidas despesas 

registradas como Variações Patrimoniais Diminutivas (R$ 
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1.524.887,55), evidenciando que o valor registrado na execução 

orçamentária é menor em relação às despesas reconhecidas nas 

variações patrimoniais, em descumprimento do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público e arts. 83, 85, 89 da Lei 

Federal nº 4320/64 (item 9.3.1 “b” a “d” do relatório técnico, e item 

8.15.6.4 do Voto);  

 

2- DA TEMPESTIVIDADE E DA MEDIDA 

 

Conforme dispõe o art. 60 da Lei Estadual nº 1.284/2001, o Pedido de 

Reexame poderá ser formulado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

Parecer Prévio no órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 

 

Segundo dispõe o art. 34, I, do Regimento Interno do TCE-TO, e art. 

60 da Lei Estadual nº 1.284/2001, o Pedido de Reexame poderá ser formulado dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da publicação do Parecer Prévio no órgão oficial de imprensa do 

Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 

 

A medida proposta – PEDIDO DE REEXAME – é própria, porquanto 

a matéria em apreciação junto a esta Corte de Contas é da competência do Tribunal Pleno como 

reza o art. 59 da Lei Estadual nº 1.284/2001, sendo tempestiva, posto que dentro do prazo 

estabelecido no art. 60 do supracitado diploma legal, que é de 30 dias contados a partir da 

publicação da decisão no Boletim oficial desta Corte de Contas. 

 

O Parecer Prévio recorrido foi disponibilizado no dia 22 de 

novembro de 2022, por meio do boletim oficial N° 3134 dessa Corte de Contas. 

 

Como determina a Lei nº 11.419/2006, a contagem dos prazos 

processuais terá início no primeiro dia útil seguinte ao considerado como data de publicação do 

Diário Eletrônico. 
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Desse modo, a edição disponibilizada nº. 3134 do Boletim Oficial no 

site do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE, no dia 22 de novembro de 2022 

constará como publicada no dia 23/1/2022, primeiro dia útil subsequente, abrindo a 

contagem de prazos a partir do dia 24/11/2022. 

 

Vale dizer, a partir da vigência do Novo Código de Processo Civil, 

tornou-se obrigatória aplicação de suas disposições, de forma supletiva e subsidiaria em 

processos administrativos, como dispõe o art. 15: Na ausência de normas que regulem 

processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 

aplicadas supletiva e subsidiariamente. (sem destaque no original). 

 

Com advento do novo código de processo civil, os prazos correm em 

dias úteis, nos termos do art. 219 do mencionado código instrumental civil. 

 

Portanto, o prazo começou a fluir em 24 de novembro de 2022 com 

término em 06/02/2023, em razão do ato n° 264/2022 da Presidência o Tribunal de Contas 

no qual suspende os prazos no período de 20/12/2022 a 20 de janeiro de 2023, não decorre 

outro entendimento, o presente recurso é tempestivo. 

 

3- DA LEGITIMIDADE  

 

O peticionário é o prefeito município de Rio Sono/TO responsável 

pelo exercício 2019, sendo, nos termos do art. 245 do RI/TCE/TO c/c art. 60 da LOA/TCE/TO, 

legitimada a propor o pedido de reexame, veja-se: 

  

Art. 245 - O responsável e o interessado têm legitimidade para 

interporem o pedido de reexame. (RI/TCE/TO). 

 

Art. 60. O pedido de reexame poderá ser formulado, somente uma vez, 

pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público, dentro do 
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prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do Parecer Prévio no 

órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 

 

Provada, portanto, a legitimidade ativa.  

 

4- DA PRIORIDADE E DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

Consoante art. 59 da LOA/TCE/TO acima transcrito c/c arts. 249 e 250 

do Regimento Interno desta Corte, o Pedido de Reexame tem prioridade de tramitação, bem 

como efeito suspensivo, senão vejamos: 

 

Art. 249 - O pedido de reexame terá prioridade sobre os demais 

processos.  

 

Art. 250 - O recurso de que trata esta seção terá efeito suspensivo.  

 

 Isto posto, requer nos termos dos artigos 249 e 250 do RI/TCE/TO, o 

recebimento do presente recurso em seu efeito suspensivo, bem como com prioridade de 

tramitação.  

  

5- DAS RAZÕES EFETIVAMENTE MERITÓRIAS 

 

Nos autos em epígrafe, a Primeira Câmara dessa Corte de Contas houve 

por bem emitir parecer prévio pela rejeição das contas anuais consolidadas do Município de 

Rio sono, referente ao exercício financeiro de 2019, em razão de quatro únicas irregularidades 

detectadas, e não sanada, constantes do voto do relator a propósito das quais apresentaremos 

nossas ponderações, na perspectiva de retificar o teor do parecer prévio ora combatido. 

 

As quatro únicas ocorrências que serviram de suporte ao julgamento 

pela rejeição das contas, são passíveis de reanálise e ressalva, conforme passaremos a 

demonstrar; vejamos: 
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a. Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0020 - Recursos do MDE (R$ -

629.343,52); 0040 - Recursos do ASPS (R$ -173.066,60); 0070 - Alienação de Bens (R$ -

1.405,85); 0080 - Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (R$ - 1.381,00) 

em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 

2.7 do Relatório técnico e 8.13.9 a 8.13.10 do Voto)  

 

ILUSTRE CONSELHEIRO, NO TOCANTE AO DÉFICIT POR 

FONTES DE RECURSOS PEDIMOS SEJAM CONSIDERAS INICIALMENTE TRÊS 

SITUAÇÕES: 

 

PRIMEIRA:  QUE OS DÉFICIT FINANCEIRO NAS FONTES DE 

RECURSOS DESTACADAS NO RELATÓRIO DE ANÁLISE REPRESENTAM ÍNFIMAS 

PERCENTAGENS EM RELAÇÃO A RESPECTIVA RECEITA GERIDA NO EXERCICIO 

DE 2019. 

 

DESCRIÇÃO DA FONTE DÉFICIT R$ PERCENTAGEM 

% 

Recursos do MDE  629.343,52 3,58% 

Recursos ASPS 173.066,60 0,98% 

Alienação de bens 1.405,85 0,008% 

Contribuição de Intervenção do Domínio 

Econômico - CIDE 

61.493,64 0,35% 

 

SEGUNDA:  QUE ESSA SITUAÇÃO DE DÉFICIT POR FONTES 

DE RECURSOS FOI REDUZIDA NO FINAL DE 2020, ESPECIALMENTE NA FONTE 

RECURSOS PRÓPRIOS E NO ANO SEGUINTE (2021) FOI CORRIGIDA POR 

DEFINITIVO DE MODO QUE NO FINAL DO EXERCICIO DE 2021 NÃO HOUVE 

MAIS A INCIDÊNCIA DE DÉFICIT FINANCEIRO POR FONTES DE RECURSOS 
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Como prova fazemos juntada do DEMONSTRATIVO DO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO POR FONTES DE RECURSOS DE 2020 (DOC.01) expedido 

pelo sistema SICAP da Corte de Contas o qual destacamos também abaixo: 
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VEJA ILUSTRE CONSELHEIRO QUE NO QUADRO ACIMA OS 

DÉFICITS FINANCEIROS POR FONTES DE RECURSOS APURADOS NO FINAL DO 

EXERCICIO DE 2020, COMPORTAM-SE DENTRO DE UMA MARGEM ACEITÁVEL 

PELAS CÂMARAS JULGADORAS DESSE TRIBUNAL DE CONTAS. ISTO 

DEMONSTRA QUE AS MEDIDAS DE CORREÇÃO FORAM TOMADAS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.  

 

Como já dito antes, no FINAL DO EXERCÍCIO DE 2021 O 

DÉFICIT POR FONTES DE RECURSOS DEIXOU DE EXISTIR. Como prova fazemos 

juntada do DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO POR FONTES DE 

RECURSOS DE 2021 (DOC.02) expedido pelo sistema SICAP da Corte de Contas, o qual 

também destacamos abaixo: 
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VEJA ILUSTRE CONSELHEIRO QUE NO QUADRO ACIMA NÃO 

HOUVE INCIDÊNCIA DE DÉFICIT FINANCEIRO POR FONTES DE RECURSOS NO 

FINAL DO EXERCICIO DE 2021. ISTO DEMONSTRA QUE AS MEDIDAS 

CORRETIVAS FORAM TOMADAS JUNTO AOS DEPARTAMENTOS FINANCEIRO 

E DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

 

TERCEIRA: QUE NO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 O 

MUNICÍPIO APRESENTOU UM SUPERÁVIT FINANCEIRO GLOBAL QUE NO 

NOSSO ENTENDIMENTO MERECE SER AVALIADO DE FORMA A SUPRIR OS 

ÍNFIMOS DÉFICIT OCORRIDOS NAS FONTES DE RECURSOS. Citamos as anotações do 

relatório de análise bem como os registros contábeis do Balanço Patrimonial que confirma o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO. Vejamos: 
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A situação superavitária de R$ 1.300.773,35 se deu em razão do 

próprio SICAP já proceder com o encontro de saldos (POSITIVOS E NEGATIVOS), de 

modo que ao final restou comprovado que A SOMATÓRIA DE SALDO POSITIVOS 

NAS FONTE DE RECURSOS É SUPERIOR AOS NEGATIVOS. ISTO FICA CLARO 

QUANDO ANALISAMOS O QUADRO 28 DO RELATÓRIO DE ANÁLISE. Vejamos: 

 

 

 
 

Veja Excelência que o valor de R$ 1.300.773,35 apurado na TABELA 

ACIMA reflete exatamente o valor do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício de 
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2019, CONFORME CONSTA CONTABILIZADO NO BALANÇO PATRIMONIAL. Veja-

se: 

 

 

 

 

O DÉFICIT POR FONTES DE RECURSO ORA 

DILIGENCIADO É APARENTE, E SE DEU APENAS EM ALGUMAS FONTES e não 

condiz com a realidade financeira do MUNICÍPIO em 31.12.2019, isto porque cumpriu-se de 

forma rigorosa o que determinar o artigo 48 da lei 4.320/64, uma vez que no exercício de 2019 

das DESPESAS EMPENHADAS (R$ 17.534.479,30), foram LIQUIDADAS (R$ 

17.298.415,35) e PAGAS (R$ 17.123.043,70) EM PLENA CONFORMIDADE COM A 

RECEITA ARRECADADA (R$ 17.595.972,94), portanto, restou comprovadamente que 

houve o efetivo equilíbrio entre RECEITAS E DESPESAS, evitando assim a ocorrência de 

qualquer insuficiência financeira e orçamentária em 31.12.2019.  
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O equilibro entre RECEITA e DESPESA está COMPROVADO 

tanto pelo SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO de R$ 61.493,64, quanto pelo SUPERÁVIT 

FINANCEIRO GLOBAL DE R$ 1.300.773,35 que o município apresentou em 31.12.2019. 

 

 

 

 

ASSIM SENDO, SE EM 31.12.2019 HOUVE SUPERÁVIT 

FINANCEIRO GLOBAL ACREDITAMOS QUE O DÉFICIT FINANCEIRO POR 

FONTES DE RECURSOS, POR REPRESENTAREM APENAS IRREGULARIDADES DE 

CARÁTER CONTÁBIL E NÃO PROPRIAMENTE DE GESTÃO, MERECEM SER 

OBJETO DE RESSALVAS NO FINAL DA ANÁLISE DAS CONTAS. 

 

Do mesmo modo recorremos a Vossa Excelência que ressalve tal 

apontamento em situação semelhante já foi objeto de ressalvas pela CORTE de CONTAS. 

vejamos: 

  

 



 
 W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

 

 

W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – ME - CNPJ nº 26.778.229/0001-45 

Quadra 403 Sul, Av. LO 09, Lote 28-A, Palmas, Tocantins - CEP: 77015-594, FONE: 3225-2493- 98106-9494/98480-4577 

E-mail: wrconsultoriapublica@gmail.com 

 

14 
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b.  Saldo de R$ 1.935.123,53 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio 

classificado no ativo financeiro, conforme evidenciado no quadro (18 – Ativo Circulante), o 

qual afeta a apuração do resultado financeiro, não havendo indicação quanto às informações 

exigidas na IN TCE/TO nº 4/2016 e das medidas adotadas para recuperação dos créditos 

conforme dispõe a IN nº 14/2003 (Item 7.1.1.2 do Relatório técnico e 8.13.4 do Voto)  

 

Destacamos inicialmente as anotações do Relatório de Análise. 

 

 

 

Pois bem. No tocante a esse REGISTRO NA CONTA CRÉDITOS 

POR DANOS AO PATRIMÔNIO na soma de R$ 1.935.123,53 informamos que o mesmo é 

proveniente de VALORES OS QUAIS FORAM CONTABILIZADOS SOB A 

RESPONSABILIDADE DO EX-GESTOR MUNICIPAL FRANCISCO BARBOSA 

BEZERRA, que no ano de 2010 foi afastado pelo JUDICIÁRIO do cargo eletivo de prefeito 

municipal, E QUE À ÉPOCA DEIXOU A DESCOBERTO UM VALOR EM CAIXA 

FICTÍCIO conforme passaremos a comprovar. 

 

Segue alguns links que comprovam o afastamento do prefeito 

municipal no ano de 2010. 

 

https://www.centronortenoticias.com.br/noticia-3414-prefeito-de-rio-sono-chico-dentista-continua-afastado-do-cargo 

https://conexaoto.com.br/2011/07/12/mpe-emite-parecer-favoravel-a-manutencao-do-afastamento-do-prefeito-de-rio-sono 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/892084243/decisao-monocratica-892084283 

 

https://www.centronortenoticias.com.br/noticia-3414-prefeito-de-rio-sono-chico-dentista-continua-afastado-do-cargo
https://conexaoto.com.br/2011/07/12/mpe-emite-parecer-favoravel-a-manutencao-do-afastamento-do-prefeito-de-rio-sono
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/892084243/decisao-monocratica-892084283
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Para demonstrar a origem do registro na CONTA CRÉDITOS POR 

DANOS AO PATRIMÔNIO colacionamos abaixo algumas anotações de processos que 

tramitaram na Corte de Contas que tratam do CAIXA FICTÍCIO desde o ano de 2009. Vejamos: 

 

 

 
 

Observe Conselheiro que na letra “s” do Acórdão nº 853/2012 TCE/TO 

PRIMEIRA CÂMARA que julgou as contas de ordenador de Rio Sono relativas ao exercício 

de 2010 já menciona a existência de CAIXA FICTÍCIO. 
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Após o afastamento do Prefeito FRANCISCO BARBOSA BEZERRA 

o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins realizou inspeção (relatório de inspeção Nº 

01/2011 – processo nº 9961/2010) autorizada pelo RESOLUÇÃO TCE/TO Nº 1084/2010 

DO PLENO, e a época foi constatado um caixa fictício na cifra de R$ 14.589.433,17 dentre 

outras irregularidades. Para melhor comprovação destacamos as anotações do TÉCNICO DE 

CONTROLE EXTERNO ao analisar as alegações de defesa apresentadas no mencionado 

processo de auditoria ocorrida no ano de 2011 para apurar irregularidades abrangendo 2010 e 

2011. 
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Informamos também que esse apontamento já foi objeto de diligência 

na prestação de Contas Consolidadas de 2016 (processo n° 4661/2017), sob a responsabilidade 

do ex-gestor ROBERTO GUIMARÃES CAMPOS que à época em atendimento ao 

DESPACHO Nº 024/2018 RELT5 apresentou justifica e a mesma teve ao final da tramitação 

dos autos seu acolhimento, de modo que mesmo o parecer prévio emitido nas contas embora 

tenha sido pela rejeição, O REGISTRO CONTÁBIL NA CONTA CRÉDITO POR DANOS 

AO PATRIMÔNIO NÃO FOI CONSIDERADO MOTIVO PARA REJEIÇÃO DAS 

CONTAS. 

 

AO QUE TUDO INDICA O EX-GESTOR (Roberto Guimarães 

Campos) TRANSFERIU O SALDO DA CONTA CAIXA (fictício) PARA A CONTA DO 

ATIVO REALIZÁVEL CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO, por isso que foi 

diligenciado na PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ULTIMO ANO DE SEU MANDATO, o 

registro como CRÉDITO A RECEBER e não como CAIXA FICTÍCIO. 

 

Vejamos a justificativa apresentada pelo ex-prefeito à época em 2016: 

 

 

 

Assim sendo, se as devidas providencias já foram tomadas pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL quanto ao ressarcimento da quantia objeto de 

diligência, entendemos que o mesmo merece ser objeto de ressalvas nas presentes contas. 
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d. Divergência de R$ 82.553,39 entre as despesas com contribuições patronais devidas ao 

Regime Geral de Previdência registradas na execução orçamentária (R$ 1.442.334,16) e as 

referidas despesas registradas como Variações Patrimoniais Diminutivas (R$ 1.524.887,55), 

evidenciando que o valor registrado na execução orçamentária é menor em relação às despesas 

reconhecidas nas variações patrimoniais, em descumprimento do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público e arts. 83, 85, 89 da Lei Federal nº 4320/64 (item 9.3.1 “b” a “d” do 

relatório técnico, e item 8.15.6.4 do Voto);  

 

Inicialmente destacamos as anotações do RELATÓRIO DE ANÁLISE: 

 

 

 

No QUADRO acima o relatório de análise destaca que A MARGEM DE 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL (RGPS) APURADA COM BASE NA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (Quadro 34) é de 20,37%.  

 

Em seguida os técnicos elaboraram um outro QUADRO (Quadro 35) COM 

BASE NOS REGISTROS CONTÁBEIS, e assim apuraram uma MARGEM DE 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL (RGPS) DE 21,22%. Vejamos: 
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EXCELÊNCIA, NO CASO O RELATÓRIO DE ANÁLISE NOS 

APRESENTA DOIS QUADRO NOS QUAIS A DIRETORIA DE ANÁLISE 

PROCEDEU COM A APURAÇÃO DO ÍNDICE PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SENDO O PRIMEIRO ELABORADO COM BASE NOS REGISTROS DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E O SEGUNDO QUADRO FOI ELABORADO COM 

BASE NOS REGISTROS CONTÁBEIS.   

 

Após uma análise detalhada dos dois QUADROS acima, recorremos a Vossa 

Excelência que ressalve tal apontamento do PARECER PRÉVIO, já que nas duas memórias de 

cálculo dessa Douta Relatoria e expostas nos QUADRO 34 – (EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA) e 35 (REGISTROS CONTÁBEIS) OS ÍNDICES ALI APURADOS 

PARA A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL, cujos dados foram retirados da BASE DE 

DADOS DO SICAP, MERECEM APLICABILIDADE AO CASO ANTE A  

SIMILITUDE E RETRATO DA REALIDADE, TENDO EM VISTA QUE  AS 

PERCENTAGENS ALI APURADAS SE ENCONTRAM DENTRO DE UMA 

PERSPECTIVA DE EXATIDÃO QUANTO AO VALOR  REAL DA CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL DEVIDA PELO MUNICÍPIO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. 

E acima de tudo que a diferença entre os índices apurados pelo REGISTRO CONTÁBIL 

e EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA é ínfima de 0,85%, motivo pelo qual pedimos 

consideração e acatamento. 

 

c.   Ausência registro contábil dos passivos oriundos de precatórios, pois conforme 

evidenciado no relatório técnico, os saldos das contas contábeis referentes a precatórios se 

encontram zerados, não obstante a informação do Município nas presentes contas acerca do 

saldo pendente de pagamento no valor de R$ 119.905,44 (evento nº 2, fls. 2, arquivo/PDF 6 – 

Relação dos Precatórios Judiciais) e as informações oriundas do Tribunal de Justiça que 

indicam o saldo de R$ 184.145,65, evidenciando divergência de R$ 64.240,21, estando em 

desacordo com os artigos 83 a 89 e art. 105 da Lei Federal nº 4320/64 e normas de contabilidade 

aplicadas ao setor público (Item 7.2.3.2 do Relatório e 8.17 do Voto); 
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Nesse caso o que podemos alegar é que o Município de Rio Sono no 

tocante ao pagamento de precatórios tem continuamente cumprindo no rigor da lei 

conforme as decisões do Tribunal de Justiça, e em nenhum momento houve desobediência ou 

afronta ao que determina o artigo 100 da Constituição Federal e artigo 5º da Lei Federal nº 

8.666/93, situação esta que comprova não ter havido quebra de ordem cronológica ou qualquer 

outra situação que vá de encontro com os preceitos legais acima. 

 

Vejamos o que preceitua os mencionados artigos, como segue:  

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e 

à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 

fim.  

 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 

42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 

prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a 

estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 

presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

 

Saliente-se ainda que, não restou comprovado dano ao erário, desvio de bens 

ou valores, ou má fé. DIGO ISTO EXCELÊNCIA, CONSIDERANDO QUE HOUVE 

APENAS UMA DIVERGÊNCIA ENTRE O REGISTRO CONTÁBIL DO PASSIVO E 

A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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ESSA SITUAÇÃO EM NADA ALTERA A HONRADEZ DO MUNICÍPIO QUANTO À 

PONTUALIDADE DE SEUS PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS EM 2019 OU 2020.   

 

Não obstante a divergência no REGISTRO CONTÁBIL DAS 

OBRIGAÇÕES COM PRECATÓRIOS NA DIVIDA FUNDADA, a municipalidade manteve 

pontualidade e honradez no pagamento de precatórios. Para melhor esclarecer estamos 

anexando LISTAGEM DE DESPESAS PAGAS – PRECATÓRIOS –  do exercícios de 2020 

(DOC.03) . Vejamos: 
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Veja que os registros contábeis confirmam que houve pagamento de 

dívidas com precatórios no exercício de 2020 na soma de R$ 227.208,76. Tais pagamentos 

decorrem do saldo inscrito na DIVIDA FUNDADA no BALANÇO PATRIMONIAL de 2018 

e 2019, pois os pagamentos ocorrem no ano seguinte, mediante EMPENHO, LIQUIDAÇÃO e  

o próprio PAGAMENTO, mediante baixa da mesma quantia no saldo inscrito na DIVIDA 

FUNDA em 31.12 de cada ano. 

 

Para melhor esclarecer procedemos com pesquisa no site do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS (DOC.04), e observamos que NA DATA DE 

HOJE 18.01.2023 E HÁ APENAS UM PRECATÓRIO DE 163.822,11 COM SALDO 

RELATIVO AO ORÇAMENTO DE 2019, restando também PRECATÓRIOS NOVOS (R$ 

81.146,60 e R$ 960.458,56) que foram APRESENTADOS nos exercícios de 2020/2021, os 

quais estão abarcados pelo ORÇAMENTO DE 2022, vejamos: 
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OCORRE QUE AO FINAL DO ANO DE 2019, POR FALHA NA 

COMUNICAÇÃO ENTRE O DEPARTAMENTO JURÍDICO E O CONTÁBIL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO O JURÍDICO DEMOROU EM REPASSAR AS 

INFORMAÇÕES E O DOCUMENTO HÁBIL PARA QUE O PROFISSIONAL CONTADOR 

REALIZASSE O LANÇAMENTO RESPALDADO POR DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO DO MONTANTE DE DIVIDA COM PRECATÓRIOS, E EM 

CONSONÂNCIA COM O SITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS.   

 

Por outro lado, temos observado que em situações bem diferente ao QUE SE 

DISCUTE NESTES AUTOS, AS CÂMARAS JULGADORAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

TÊM RESSALVADO SITUAÇÕES EM QUE O ENTE JURISDICIONADO OMITIU O 

REGISTRO CONTÁBIL DA OBRIGAÇÃO/PASSIVO RELATIVO À SUA DÍVIDA COM 

PRECATÓRIOS, por esse motivo recorremos a Vossa Excelência que ressalve esse 

apontamento. Vejamos os julgados abaixo em destaque. 

 

PARECER PRÉVIO Nº 84/2017, 1ª Câmara – TCE/TO  

1. Processo nº: 5113/2016  

2. Classe de Assunto: 4 – Prestação de Contas 2.1. Assunto: 2 – Prestação de 

Contas Consolidadas – Exercício 2015  

3. Responsável: Francisco Alves da Silva – prefeito à época (CPF nº 

786.271.502-06)  

4. Ente: Município de Recursolândia – TO  

5. Órgão: Prefeitura de Recursolândia  

6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO  

7. Representante do MP: Procuradora de Contas Raques Medeiros Sales de 

Almeida  
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8. Procurador constituído nos autos: Não atuou 

 

 EMENTA: MUNICÍPIO DE RECURSOLÂNDIA – TO. EXERCÍCIO DE 

2015. CONTAS CONSOLIDADAS. PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO. ALEGAÇÕES DE DEFESA FORAM SUFICIENTE PARA 

CONVERTER AS IMPROPRIEDADES EM RESSALVAS. 

RECOMENDAÇÕES. DETERMINAÇÕES.  

 

9.2. Ressalvas:  

a) déficit orçamentário e financeiro inferior a 2% da receita gerida (itens 4.2 

e 4.3.2 do relatório);  

b) divergência no Balanço Financeiro entre o total das receitas e despesas 

(item 7.1 do relatório);  

c) despesa com pessoal do poder Executivo acima do limite legal, porém 

dentro do prazo de recondução (item 5.2 do relatório);  

d) a contribuição patronal atingiu 19,42% do total empenhado na despesa com 

pessoal (item 5.3 do relatório);  

e) o total das despesas do FUNDEB ultrapassou a receita recebida (item 6.4 

do relatório); 

f)divergências nas variações patrimoniais nas contas contábeis nº 1. 2. 3.1, 

1.2.3.1 e 45 inversões financeiras (quadro 40 do relatório);  

g) ausência de registro na contabilidade dos valores precatórios (item 

8.1.5 do relatório); 

 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 89/2017 2ª Câmara  

1. Processo nº: 5445/2016  

2. Classe de Assunto: 04 – Prestação de Contas. 2.1. Assunto: 02 - Prestação 

de Contas Consolidadas – Exercício de 2015.  

3. Representado: José Luciano Azevedo Carlos– Prefeito. CPF: 644.227.981-

20  

4. Órgão: Município de Ponte Alta do Bom Jesus/TO.  
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5. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes  

6. Corpo Esp. de Auditores: Conselheiro Substituto Fernando C. B. Malafaia.  

7. Rep. do MP: Procurador de Contas Oziel P. D. Santos.  

8. Advogado: Não Consta  

 

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS 

DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO BOM JESUS/TO. EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2015. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. NÃO 

RECOLHIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA 

PARTE PATRONAL JUNTO AO INSS NO PERCENTUAL DE 20%. 

ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ACIMA DO LIMITE 

ESTABELECIDO. 

 

II. Ressalvas:  

a) Inexistência de registro da arrecadação da receita da dívida ativa tributária 

considerando que estava estimado o montante de R$ 14.000,00.  

b) Balanço Financeiro- não houve consonância entre o saldo de R$ 

315.616,32, registrado no encerramento do exercício de 2014, com o valor 

informado neste balanço de R$ 339.359,22, registrando uma diferença de R$ 

23.742,90, em desconformidade com os arts. 83 a 100, da Lei Federal nº 

4320/64;  

c) Balanço Financeiro- divergência de R$ 412.232,38 entre o total de 

ingressos e o total de dispêndios, evidenciando o fechamento irregular deste 

demonstrativo;  

c) Divergência quanto ao registro contábil das obrigações com o 

Precatório, bem como entre as informações do SICAP e as prestadas ao 

Tribunal de Justiça. 

 

Pede-se consideração. 

       

6- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 
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Isto posto, requer: 

 

a) O recebimento do presente Pedido de Reexame, com fulcro no art. 

244 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, c/c art. 59 da Lei 

Estadual nº 1.284/2001, porque próprio e tempestivo; 

 

b) Seja totalmente alterado o PARECER PRÉVIO Nº 134/2022 – 

TCE – PRIMEIRA CÂMARA, a fim de que seja emitido parecer prévio PELA 

APROVAÇÃO as Contas Anuais Consolidadas do MUNICÍPIO DE RIO SONO que 

integram o Balanço Geral do exercício de 2019; 

 

c) Na remota hipótese da improcedência do pedido anterior, requer seja 

parcialmente alterado o PARECER PRÉVIO Nº 134/2022 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, 

a fim de que sejam APROVADAS COM RESSALVAS as Contas Anuais Consolidadas do 

MUNICÍPIO DE RIO SONO relativas ao exercício financeiro de 2019. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera 

Deferimento. 

 

Palmas – TO, na data do protocolo. 
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